
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Setorial da SEAS - PGE-SEAS   

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
MULHER, DA FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS , inscrita
no CNPJ/MF nº 09.317.468/0001-89, com sede na Rua Farquar, nº 2986, Complexo Rio Madeira Edifício
Rio Pacaás Novos, 6° Andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato
representado pelo Diretor Administrativo Financeiro Sr. ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021, publicada no DOE de
04 de outubro de 2021, Edição 198.

 

CONTRATADA: A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o nº NÚMERO DO CNPJ,
com sede na ENDEREÇO SEDE DA EMPRESA, aqui representada por seu titular, o(a) Sr. (a).  NOME
DO REPRESENTANTE DA EMPRESA , inscrito(a) sob o RG nº RG DO REPRESENTANTE
ANONIMIZADO e CPF nº CPF DO REPRESENTANTE ANONIMIZADO  , de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada através da documentação presente nos autos de id. ID DO
DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO.

 

Celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO , o qual se regerá pelas disposições da Lei nº
14.133/2021, e naquilo que não conflitar, pelo Decreto nº 28.874/24 e demais normas pertinentes, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de
disputa ABERTO, vinculando-se aos termos do Termo de Referência (ID nº ___), da Proposta da
Contratada (ID nº ___) e do Processo Administrativo Eletrônico  Nº _____, mediante as cláusulas e
condições seguintes.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de materiais permanentes, do ramo de
Equipamentos de Assistência Nutricional, para atender à Casa do Ancião São Vicente de Paula (SEAS-
CASA), pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.  O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3.  A Proposta da CONTRATADA;
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1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

1.4. Das especificações técnicas e quantidades:
 

As especificações técnicas e as quantidades dos itens contratados, correspondentes ao item
nº ___, adjudicado(s) à CONTRATADA no âmbito do Pregão Eletrônico nº ___, são aquelas previstas no
Termo de Referência, bem como na proposta vencedora.

 

1.5. Dos requisitos da contratação: 
 

1.5.1. Requisitos Funcionais:
1.5.2. São os atributos que determinam as funções específicas dos equipamentos, de acordo com
sua aplicação direta na assistência nutricional:

1.5.3. Capacidade operacional adequada ao número de residentes, com base no planejamento
nutricional e volume médio de refeições diárias;

1.5.4. Eficiência energética e economia de recursos no preparo e conservação dos alimentos;

1.5.5. Facilidade de operação e controle de temperatura, quando aplicável (ex.: estufas,
refrigeradores, fornos combinados);

1.5.6. Compatibilidade com os utensílios já existentes, evitando a necessidade de adaptações ou
substituições adicionais;

1.5.7. Preservação da qualidade nutricional dos alimentos durante os processos de cocção,
conservação ou distribuição;

1.5.8. Facilidade de limpeza e manutenção periódica, contribuindo para a higienização e
biossegurança do ambiente.

 

1.6. Requisitos Não Funcionais:
1.6.1. Relacionam-se às condições de desempenho, qualidade, usabilidade e sustentabilidade dos
equipamentos:

1.6.2. Durabilidade: Equipamentos devem ser produzidos com materiais resistentes e de fácil
higienização, garantindo vida útil mínima estimada de 5 anos sob uso contínuo;

1.6.3. Segurança: Devem apresentar características de segurança para o usuário e para o operador
(ex: ausência de pontas cortantes, estabilidade da base, proteção contra choque elétrico);

1.6.4. Ergonomia: Devem ser de fácil manuseio por profissionais da área da saúde, com
interfaces intuitivas e manuais em português;

1.6.5. Eficiência energética: Equipamentos elétricos devem possuir certificação de eficiência
energética, quando aplicável;

1.6.6. Assistência técnica e garantia: Fornecimento de garantia mínima de 12 meses e
disponibilidade de assistência técnica no território nacional.

 

1.7. Padrões de Mercado:
1.7.1. Os itens devem ser adquiridos conforme modelos usualmente ofertados por fabricantes
reconhecidos no mercado nacional, que atendam os critérios de padronização adotados por instituições de
saúde pública;

1.7.2. Os equipamentos devem ser compatíveis com rotinas de assistência institucional e seguir
modelos atualizados, com componentes substituíveis e suporte técnico disponível;
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1.7.3. Os modelos devem estar disponíveis no mercado com distribuição regular e não estar em
fase de descontinuidade.

 

1.8. Requisitos Normativos:
1.8.1. Todos os equipamentos devem atender à regulamentação da ANVISA  (quando aplicável),
bem como às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) específicas para cada tipo de
dispositivo;

1.8.2. Os produtos devem ser registrados ou notificados no Sistema de Cadastro de Produtos
para Saúde da ANVISA, conforme o tipo de equipamento;

1.8.3. Os materiais elétricos devem cumprir os requisitos do INMETRO, com certificação de
conformidade;

1.8.4. Os fornecedores devem garantir que os produtos estejam em conformidade com as
exigências das portarias do Ministério da Saúde relativas à assistência nutricional e ao cuidado de
pessoas idosas institucionalizadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE
ENTREGA
2.1. Da Entrega:
2.1.1. Os materiais deverão ser entregues nas dependências do Almoxarifado da Secretaria de
Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, localizado na Rua
Antônio Lacerda, nº 4162, Bairro Industrial, em Porto Velho - RO - CEP: 76821-038, no período de
Segunda a Sexta-Feira, no horário compreendido entre 07h30m e 13h, mediante prévio agendamento junto
à GAP/SEAS, através do telefone (69) 9987-2474.

2.1.2. As entregas sem agendamento somente serão aceitas, excepcionalmente, desde que não
prejudique os demais recebimentos agendados, a critério da GAP/SEAS.

2.1.3. Fica a Contratada ciente de que qualquer ônus decorrente da entrega dos materiais,
inclusive frete, e movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado é de inteira
responsabilidade da Contratada e/ou da transportadora.

2.1.4. A entrega será conforme as quantidades solicitadas nas Ordens de Fornecimentos e Notas
de Empenho.

 

2.2. Do Prazo:
2.2.1. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de
Empenho e da Ordem de Fornecimento, podendo ser dilatado em casos excepcionais, mediante
apresentação de justificativa, com concordância da Administração.

2.2.2. As eventuais solicitações de dilação de prazo de entrega do objeto, deverão ser realizadas
dentro do período da entrega.

2.2.3. As eventuais solicitações encaminhada à esta SEAS fora do prazo descrito neste TR,
correrão o risco da perda do direito de análise.

2.2.4. As solicitações de dilação de prazo de entrega dos materiais, deverão ser encaminhadas
através do e-mail: dafcontratos2019@gmail.com.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO
DOS SERVIÇOS
3.1. No recebimento e aceitação dos materiais serão observadas as especificações contidas no
Termo de Referência.
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3.2. Os equipamentos/materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas
e demais disposições constantes no Termo de Referência, não sendo permitido a Comissão, receber os
equipamentos fora das especificações pré-definidas.

3.3. O objeto deverá ser indiscutivelmente novo e sem uso. Não sendo aceitos itens que tenham
sido objeto de quaisquer processos de reciclagem ou recondicionamento. Deverão estar acondicionados
em embalagem própria conforme ao fabricante, garantindo sua integridade.

3.4. O recebimento se dará da seguinte forma:

 

3.5. Recebimento Provisório:
3.5.1. Será recebido PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos
materiais entregues, em cada etapa, em relação à qualidade e quantidades conforme especificações
exigidas, o prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de sua efetiva entrega;

 

3.6. Recebimento Definitivo:
3.6.1. Será realizado após conclusão de cada etapa, após a comprovação da qualidade,
quantidades e características dos materiais, em cada etapa, conforme especificações do TR e da proposta,
no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados do aceite do setor solicitante.

3.6.2. Será realizado pela Comissão de Recebimento da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio,
conforme a Lei Federal 14.133/21.

3.6.3. Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para entregar os
equipamentos/materiais, dentro do prazo estabelecido, estará sujeito às sanções contratuais e legais
cabíveis, salvo se informar oficialmente, com antecedência de mínimo 03 (três) dias úteis, antes de
esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá ser
encaminhada à Contratada que, por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo, ou
determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação.

3.6.4. Se após o recebimento provisório, for constatado que os equipamentos/materiais foram
entregues de forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, será
interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a
situação.

3.6.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por
apresentar-se contraditório as especificações contidas no Termo de Referência.

3.6.6. O recebimento definitivo, não exclui a responsabilidade civil, pela qualidade, correção,
solidez e segurança do objeto contratual, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato;

3.6.7. Os materiais serão inteiramente recusados pela Comissão de Recebimento em caso de
execução em divergência com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência;

3.6.8. O recebimento será certificado pela Comissão de Recebimento de materiais nomeada pela
CONTRATANTE.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a
vantajosidade para a Administração.

4.2. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
disponibilização do documento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. Deverão ser apresentadas na SEAS, Notas Fiscais/Faturas emitidas em nome do fundo que
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será identificado na Ordem de Fornecimento, devendo conter no corpo da mesma: a descrição do Objeto,
respectiva nota de empenho da despesa, número do processo e número da Agência e Conta Bancária da
Empresa para depósito do pagamento, acompanhada da apresentação da certidão de regularidade fiscal
perante a Fazenda Estadual, sendo verificada nos sítios eletrônicos, podendo ser negativa com auto de
positiva.

5.2. Sem prejuízo dos demais requisitos, para efeito de pagamento, observar-se-á o seguinte:

5.3. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pela CONTRATADA por meio de
pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados
para pagamento, junto à nota fiscal, fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto,
indicando o valor e o período da prestação do serviço ou do fornecimento, conforme disposição expressa
no art. 188, do Decreto Estadual nº 28.874/2024;

5.4. Deverão acompanhar as solicitações de pagamento: certidão de regularidade fiscal perante a
Fazenda Estadual; e, nos casos de contrato de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva
(ou predominante) de mão de obra, certidão de regularidade previdenciária e trabalhista, além dos
documentos comprobatórios do cumprimento das respectivas obrigações nos termos do art. 24 do Decreto
Estadual nº 28.874/2024;

5.5. Pela fiel e perfeita execução do objeto definido neste Termo de Referência, a SEAS/RO
realizará o pagamento, mediante a entrega da(s) nota(s) fiscais(is), que corresponderá(ão) ao valor da
parcela do objeto contratado e entregue;

5.6. No preço a ser pago, deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários encargos
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, dentre outras (quando houver);

5.7. A(s) notas(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser certificada(s) pelo servidor encarregado de fiscalizar
a entrega dos serviços, comprovando a execução do objeto contratado;

5.8. A contratante poderá deduzir do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes
às multas ou indenizações devidas por esta, previstas neste Termo de Referência.

5.9. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após habilitação do
pagamento, conforme o art. 190, do Decreto Estadual n. 28.874/2024, devidamente atestada pela comissão
designada competente para recebimento.

5.10. Sem prejuízo dos demais requisitos, para efeito de pagamento, observar-se-á o disposto no
item 13 do Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR
6.1. O valor desta contratação é de R$ VALOR NUMÉRICO (VALOR POR EXTENSO ),
conforme a Declaração de Adequação Financeira (ID ...).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Esta despesa se dará em conformidade com a dotação orçamentária (D. SEAS-GPLAN
69270439):

23.012.08.245.2168.2510, nos elementos 3390.30/4490.52, nas fontes
1.500.0.00001/1.501.0.00001/1.660.0.00001/2.660.0.00001

23.001.08.122.1015.2087, nos elementos 3390.30/4490.52, nas fontes 1.500.0.00001/1.501.0.00001

23.011.08.244.2087.2197, nos elementos 3390.30/4490.52, nas fontes 1.761.0.00001/2.761.0.00001
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. Disponibilizar e manter atualizado endereço eletrônico durante toda a execução do
contrato/fornecimento;

8.2. Realizar a entregar dos itens na quantidade e prazos previstos neste instrumento;

8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.4. Quando houver formalização contratual, aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado, de acordo com o art. 125, da Lei 14.133/2021;

8.5. Responsabilizar-se integralmente pelos materiais contratados, nos termos da legislação
vigente;

8.6. Entregar o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante;

8.7. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos quando for constatado que
tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto;

8.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

8.9. Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobre tudo
e qualquer dificuldade encontrada;

8.10. Responsabilizar-se por todos os transportes dos produtos em caso de necessidade de
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir;

8.11. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.12. Efetuar a entrega do objeto no prazo de 30 (trinta) dias corridos, em perfeitas condições,
conforme especificações e tamanho solicitados, prazo e local constantes no Edital e seus anexos;

8.13. Responder de maneira conclusiva e por escrito às comunicações emitidas pela
CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas;

8.14. Repor ou substituir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, ou que não
correspondam com o solicitado neste Termo de Referência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

8.15. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não
estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em nenhuma
hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes deste Termo;

8.16. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e certidão de regularidade
fiscal;

8.17. Comunicar à contratante, por escrito, via e-mail dafcontratos2019@gmail.com, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, que antecedem a data da entrega, quaisquer alterações ou acontecimentos que
impeçam, mesmo que temporariamente, o cumprimento de seus deveres e responsabilidades relativos à
execução do contrato, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior.

8.18. A Contratada deverá manter as condições de habilitação.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das
cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo comunicar
ao Gestor do Contrato, por escrito, para correção das irregularidades apontadas;

9.2. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução
do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas;

9.3. Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados;

9.4. Caberá ao servidor designado para o recebimento rejeitar qualquer item que não esteja de
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acordo com as exigências deste instrumento;

9.5. Fiscalizar a execução do contrato;

9.6. Efetuar o pagamento no devido prazo estabelecido;

9.7. Prestar todas as informações à CONTRATADA, necessárias ao bom e fiel desempenho do
contrato;

9.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na entrega
dos materiais, determinando a imediata correção;

9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial
quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do objeto;

9.10. Aplicar as sanções administrativas previstas neste Termo e na legislação vigente.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ
10.1. Consoante previsão no art. 92, XVII, da Lei nº 14.133/2021 e normas Lei nº 8.213/1991 e
na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

10.2. Sendo o caso, o não cumprimento e não comprovação de manutenção da condição de
habilitação, conforme art. 63, IV e art. 116 da Lei nº 14.133/2021, constitui hipótese de inabilitação na
fase licitatória e a não manutenção, no curso da execução contratual, implica na extinção do contrato, de
acordo com o art. 137, IX da Lei nº 14.133/2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E
MULTAS
11.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155, da Lei 14.133/21, pela inexecução total
ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
CONTRATADA multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado por item.

11.2. As infrações administrativas penalizáveis observarão o disposto na Lei nº 14.133/2021 e, no
que couber e não conflitar, no Decreto nº 28.874/2024, na forma descrita no item 26 do Termo de
Referência.

 

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIAL CONTRATUAL
12.1. Não será exigida garantia contratual.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D O RESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
13.1. Do Reequilíbrio:
13.1.1. O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é direito do contratado,
sendo sua manutenção interesse público.

13.1.2. O pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado pela
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu direito, nos termos do art.
151 do Decreto Estadual nº 28.874/2024.

13.1.3. A Administração se manifestará sobre os pedidos formais de reequilíbrio econômico-
financeiro no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

 

13.2. Do Reajuste Contratual:
13.2.1. Os preços apresentados na proposta são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano,
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contado da data do orçamento estimado, conforme artigo 92, §3, da Lei nº14.133. Vejamos:

13.2.2. Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

13.2.3. [...]
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido
mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

13.2.4. Tal medida visa assegurar a estabilidade orçamentária e a previsibilidade dos custos durante
a execução contratual, evitando distorções nos valores pactuados e garantindo o equilíbrio econômico-
financeiro da contratação dentro do período de vigência estabelecido.

13.2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o índice IPCA,
ou outro que o substitua ou melhor se adeque.

13.2.6. A CONTRATADA deverá apresentar o seu pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser apresentado pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato
gerador de seu direito.

13.2.7. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços, sempre que este ocorrer.

13.2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

13.2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.2.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

13.2.11. O reajuste atenderá, no que couber, o Decreto Estadual nº 28.874/2024.

 

13.3. Da Revisão:
13.3.1. Em observância ao disposto no inciso XI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deverá se manifestar sobre os pedidos formais de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de até 30
(trinta) dias úteis, contado do recebimento formal do pedido devidamente instruído pelo contratado,
podendo esse prazo ser prorrogado, de forma motivada, por igual período, quando a complexidade da
análise assim o exigir.

13.3.2. A revisão contratual (revisão de preços ou recomposição) é cabível diante de fatos
supervenientes à formulação da proposta e externos à relação contratual, imprevisíveis ou previsíveis, mas
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, podendo se dar tanto a favor do contratado quanto da Administração contratante,
conforme art. 163 do Decreto Estadual 28.874/2024.

13.3.3. Conforme o art. 164 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, o pedido do contratado deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato, quando esta já
não constar do processo licitatório; e

II - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá
demonstrar a variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado
no instrumento convocatório e no contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
14.1. Os critérios de sustentabilidade que regem esta contratação estão detalhados no item 18 do
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Termo de Referência, que complementa as disposições da Lei nº 14.133/2021 e integra o presente contrato
para todos os fins.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
15.1. O acompanhamento e fiscalização do Contrato serão realizados conforme descrito no item
11 do Termo de Referência.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. Os Contratantes deverão cumprir integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

16.2. A contratada compromete-se a tratar os dados pessoais, coletados ou acessados no âmbito
da execução do contrato, de forma lícita, leal, transparente e segura, observando os princípios da
minimização, necessidade, adequação e finalidade, bem como a adotar todas as medidas técnicas e
administrativas para proteger tais dados contra acessos não autorizados, perdas, vazamentos, destruição ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.3. A contratada se responsabiliza integralmente pela confidencialidade e segurança dos dados
pessoais sob seu controle, e pelo cumprimento das obrigações legais estabelecidas na LGPD, devendo,
inclusive, comunicar a contratante de qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano
relevante aos titulares dos dados pessoais.

16.4. A Administração Pública, na qualidade de Contratante, e a Contratada, comprometem-se a
cooperar e garantir os direitos dos titulares de dados pessoais, especialmente quanto à transparência do
tratamento, ao acesso e à correção de informações, nos limites da legislação aplicável e das finalidades
contratuais.

16.5. Este compromisso deverá subsistir inclusive após o término da vigência contratual, até que
os dados pessoais eventualmente tratados sejam devidamente eliminados ou anonimizados, salvo
disposição legal em contrário.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1. O Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº.
14.133/21, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

17.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção
administrativa prevista no art. 104 da Lei nº. 14.133/21.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU
TRANSFERÊNCIA
18.1. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta
execução complexa, de modo que alguma fase ou etapa requeira a participação de terceiros, em razão da
necessidade de especialização ou atividade diversa daquela praticada pela contratada, como material
principal.

18.2. Os itens que compõem a solução são comuns, de fácil acesso e aquisição, não justificando a
necessidade de realizar subcontratação.

18.3. Por essa razão, é vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do
objeto deste termo.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DOS CASOS OMISSOS
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19.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/2021, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos,
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO
20.1. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, sem prejuízo de nenhum outro, por mais
privilégios que tenha, para dirimir as dúvidas e questões que possam surgir em decorrência da aplicação
das condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS, DATA DA
CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
21.1. Considerando que esta avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da
aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Após as assinaturas, consoante ao art. 167, § 1° do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de
2024, cabe ao órgão responsável pela contratação do objeto, a publicação do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP,  sendo a divulgação, condição indispensável para a eficácia
do contrato nos termos do art. 94 da Lei Federal 14.133.

22.2. Ato posterior, publicado o termo no PNCP, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a
publicação de resumo no Diário Oficial do Estado, no prazo legal, sem prejuízo de outras publicações que
a CONTRATANTE tenha como necessárias.

22.3. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO,
que depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se
fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do
Estado – PGE.

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

 

 
Termo com visto do Procurador do Estado.

Ato administrativo de visto é o ato administrativo unilateral em que a PGE atesta a legitimidade formal do contrato.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0026.003539/2025-99 SEI nº 69908349
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